
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 507, DE 15 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 204 

da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, na Resolução CSMPF nº 192, de 2 de abril de 

2019, e tendo em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 5ª Sessão 

Ordinária, realizada em 5 de agosto de 2025, referente ao Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.001.000114/2025-51, resolve: 

Art. 1º Fica autorizado o afastamento das funções institucionais e do país, no período 

de 7 a 12 de setembro de 2025, do Procurador da República FELIPE AUGUSTO DE BARROS 

CARVALHO PINTO, titular do 4º Ofício da Procuradoria da República em Minas Gerais, para 

participar da 30ª Conferência Anual da International Association of Prosecutors, a ser realizada em 

Singapura, no período de 7 a 10 de setembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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